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LEI N9 1.648/72 I • 

de 18 de setembro de 1972 

A Câmara Municipal de São 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

.. 
Jose dos Campos 

, 
Artigo 19 - Nenhum servido r estatutario que e~ 

teja exercendo cargo ou função ~ atribuída a servidor contratado, pod~ 
r~ receber ren1uneração menor que este. 

Artigo 29 - TÔda vez que. ocorrer diferença sa 
larial em desfavor do servidor estatu tário, ter~ este acrescida a seu; 
vencimentos uma gratificação mensal, que a eles se incorporar~ para 
todos os efeitos. 

Artigo 39 - As despesas decorrentes da execu 
~:;o desta lei correr ao à conta da categoria econÔmica pr~pria do or 
çamento vigente. 

, 
Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrcirio . 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, 
18 de setembro de 1972. 

S~rgio 
Prefeito 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito 
aos dezoito dias do m e s de setembro do ano de mil novecentos e seten 
ta e dois. 
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Terezinha dk1os KÓjio 
Chefe de c:lnete 


